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LEI COMPLEMENTAR Nº 339/2016 

SÚMULA:- Eleva o número de vagas do Cargo de 
Enfermeiro Padrão, do Quadro de Pessoal Permanente, na 
forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte 
Lei Complementar, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

A1t. 1 ° - Fica acrescido o número de vagas do Cargo de 
Enfermeiro Padrão, do Quadro de Pessoal Permanente, constantes do Anexo I, da Lei 
Complementar nº 159/2007, de 24 de novembro de 2007 "Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores do Poder Executivo Municipal", conforme a seguinte discriminação: 

ANEXO 1-Lei Complementar 159/2007 

Código Quantidade de Vagas 
Cargo do Cargo De: 1 Para: 
Enfermeiro Padrão 390 37 1 43 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 


